
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao PNE,  referente  ao

Artigo 3º do Projeto de Lei. 

Art. 1º Acrescente-se novo inciso ao Art. 3° do Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“Art  3º  (...)

Inciso ___:  a garantia do direito humano à liberdade religiosa, incluindo a

proteção à liberdade de consciência e de crença e a defesa da laicidade

do  Estado,  vedada  qualquer  forma  de  proselitismo  religioso  nas

instituições educacionais públicas.”

JUSTIFICATIVA

A inclusão deste inciso no Art. 3º do Plano Nacional de Educação visa reforçar o

princípio da laicidade do Estado, conforme previsto no art. 5º, inciso VI, e no art.

19,  inciso  I,  da  Constituição  Federal,  que  asseguram a liberdade  de  crença  e

vedam  à  União,  aos  Estados  e  aos  Municípios  o  estabelecimento  de  cultos

religiosos ou subvencionamento de igrejas. Garantir uma educação pública laica é

fundamental para promover um ambiente escolar plural, democrático e respeitoso,

onde  todas  as  crenças  e  não  crenças  sejam  igualmente  reconhecidas,  sem
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favorecimento ou imposição religiosa. Ao assegurar a separação entre Estado e

religião no espaço educacional, protege-se o direito à liberdade de consciência dos

estudantes e profissionais da educação, fortalecendo os valores constitucionais da

diversidade, da tolerância e da igualdade.

Sala da Comissão, ________ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ   
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